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Edital 04/2026  / DEPE / 2026.2

* Os nomes dos candidatos foram abreviados considerando a nova Lei de Proteção de dados. 
   

Inciso Curso  Nome Parecer Observação

Inciso I – Transferência Interna
Superior de Tecnologia em Gastronomia 

- fase 2 M . DOS S. H Indeferido Documentação da Aluna egressa de curso técnico em gastronomia não comtempla 
ascensão ao CSTG.

Inciso II – Transferência Externa
Superior de Tecnologia em Gastronomia 

- fase 2 V. DE S. M Indeferido Documentação do pretendente a vaga  não tem aderencia  na área de Gastronomia

Inciso III – Retorno
Superior de Tecnologia em Gestão de 

Turismo - fase 2 A. DA R. M Deferido

Inciso III – Retorno
Superior de Tecnologia em Gestão de 

Turismo - fase 2 I. H. DA S. Deferido

Inciso III – Retorno
Superior de Tecnologia em Gestão de 

Turismo - fase 2 T. V. G. V Indeferido A estudante enviou histórico de um curso técnico como comprovante. 

Inciso III – Retorno
Superior de Tecnologia em Hotelaria - 

fase 2 D. F. P. F Indeferido

Inciso III – Retorno Técnico em Nutrição e Dietética- fase 2 J. D. DE S. Deferido

Inciso III – Retorno Técnico em Nutrição e Dietética- fase 2 I. M. M Deferido

Inciso III – Retorno Técnico em Nutrição e Dietética- fase 2 J. ANE. DA S. Deferido

Inciso III – Retorno Técnico em Gastronomia - fase 2 M. S. S. DA. C Indeferido

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Amanda A. S. A.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno
Técnico em Guia de Turismo Nacional e 

América do Sul - fase 2 André W. de O. Deferido Egresso do TGT Regional SC do câmpus GPB.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Andreia P. W.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

ANDRESSA R. M.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CURSANDO no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Danielly A. dos S.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Dayane J. de A.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CURSANDO no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Elza K. G.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Laís V. G.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Leandro J. M.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Lucilene B. da S.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

M. da S. Macedo

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Mariana S. C.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CURSANDO no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno
Técnico em Guia de Turismo Nacional e 

América do Sul - fase 2 Milene N. P. C. Deferido Egressa do TGT Regional SC do câmpus GPB.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Silvio F. M. de M.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que o candidato está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculado atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Tauana V. G. V.

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status CONCLUINTE no 
curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus CTE/IFSC. Deste modo, o 
ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica condicionado à aprovação em 
todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e alteração do status no SIGAA 
para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), consolidação da turma e virada do 
semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno

Técnico em Guia de Turismo Nacional e 
América do Sul - fase 2

Warlise W. 

Deferido

DEFERIMENTO CONDICIONADO, haja vista que a candidata está com status 
CONCLUINTE no curso Técnico em Guia de Turismo (TGT) Regional SC do câmpus 
CTE/IFSC. Deste modo, o ingresso e matrícula via RETORNO no TGT Nacional 2 fica 
condicionado à aprovação em todas as UCs em que se encontra matriculada atualmente e 
alteração do status no SIGAA para FORMADA, após conselho de classe final (15/07), 
consolidação da turma e virada do semestre 26.1 no Sistema Acadêmico.

Inciso III – Retorno Técnico em Panificação - fase 2 B. M. G Deferido

Inciso III – Retorno Técnico em Panificação - fase 2 K. R. D. DO A. Deferido Deferido na condição de que a estudante finalize o curso em vigor. 
Inciso III – Retorno Técnico em Panificação - fase 2 S. T Deferido Deferido na condição de que a estudante finalize o curso em vigor. 
Inciso III – Retorno Técnico em Panificação - fase 2 V. C. M Deferido Deferido na condição de que a estudante finalize o curso em vigor. 




